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"Autoriza o Poder Executivo a contratar par 
celamento de dívida para com o Fundo de Ga
rantia do Tempo de Serviço -FGTS e dá pro
vidências"

0 PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRA BELA, ESTADO DE SÃO PAULO, 
usando de suas atribuições legais,

Faço Saber, que a Camara Municipal decreta e eu usancio
no e promulgo a seguinte lei:

Art, l2 - Fica o Poder Executivo autorizado '
a, em nome do Município de Pedra Bela, contratar, através da Caixa E
conômica Federal na forma do Decreto n2 894, de 16/08/93 (D.0.U.17/ 
08/93), parcelamento de dívida para com o FGTS, equivalente, nesta / 
data, a CR$ 14.753.959,26 (quatorze milhões, setecentos e cinquenta 
e três mil, novecentos e cinquenta e nove cruzeiros reais e vinte e 
seis centavos).I n  ; 1  1 l  1 1 1 ' I i i 1 1 ' i i i L ' ' 1 ' X 1 1  i j i  P i  ' I i i v  i *Art. 22 - Para amortização do principal e
acessórios, fica o Poder Executivo autorizado a utilizar 3% do cor
respondente Fundo de Participação dos Municípios -FPM, até a liquida 
ção total dos débitos existentes.

Art. 32 - Esta lei entrará entrará em vigor 
a partir da data de sua publicação.

Art. 42 - Revogam-se as disposições em con
trário. «
Prefeitura Municipal de Pedra Bela, aos 16 de novembro de 1.993.

ÁlvaraT\esiel de Lima 
-Prefeito Municipal-

! 1 ’ Afonso Celso Cesila 
' -Chefe do Seaf-

Nota: Publickdo na Secretaria da Prefeitura em 16/11/93.


